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Lei nº 704/2016. 

Dispõe scbre a remuneração mínima dos 

servidores do município de Lajes/RN, e da 

outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte. 

faz saber que a Cdmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituide que a remuneragio minima dos servidores municipais 

sera de RS 880,00 (oitocentos e oitenta reais), a partir do més de Janeiro. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas as 

disposi¢des em contrario. 

Gabinete do Prefeito Munigpat’c{é' Lajes/RN, em 12 de Fevereiro de 2016. 
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